
Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Salto 
 

 

 
Av. Tranquillo Giannini, nº 861 - Distrito Industrial 

CEP: 13.329.600 - Salto/SP 

 
E-mail: cmas.salto@salto.sp.gov.br  
 Tel: (11) 4028.0823 - Ramal: 9047 

 

 

 

 

Ata nº 16/2023 – Reunião Ordinária do CMAS Salto Realizada aos 09 dias do mês de 
Agosto de 2023.  

 
 

Aos 09 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, ocorreu a reunião ordinária do 

CMAS Salto. A reunião foi presidida por Juliana de Sousa Ramalho, Presidente do 

Conselho. Efetuou a abertura informando as pautas propostas. Referente ao calendário de 

visitas para as organizações foi pontuado há necessidade do colegiado se organizar para 

o início das mesmas e definir datas, horários e conselheiros, sendo acordado iniciar as 

visitas no mês de Setembro e prazo máximo de finalização Outubro. Será enviado no grupo 

de WhatsApp um cronograma para definição de dias e horários. Ainda sobre a visita 

pontuado a importância da utilização do roteiro de visita pelo conselheiro, lembrando 

sempre de devolver preenchido o instrumental com os apontamentos realizados e de obter 

a assinatura do responsável pela organização. Outra pauta foi sobre as deliberações da 

conferência. Sendo acordado o envio de ofício para a Secretaria de Ação Social para 

ciência das propostas efetuadas e deliberadas na Conferência Municipal. Foi apresentado 

para o colegiado denúncia recebida pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa- CMPI 

através do Disque 100/180 sobre a organização Madre Teresa de Calcutá, onde 

denunciantes apontam violência contra pessoa idosa e em situação de rua, referindo-se a 

maus tratos, violência física, patrimonial e psicológica. O CMPI solicita apoio do CMAS para 

realizar visita à instituição juntamente com o CREAS. Foi discutido sobre, e mesmo a 

organização não tendo inscrição no CMAS consta em atribuição na Lei e Regimento Interno 

à fiscalização de organizações de assistência social. Foi acordado efetuar visita em 

conjunto em dia a ser agendado. Juliana Ramalho, representando a Secretaria de Esportes 

trouxe um questionamento, relatando que a Secretaria de Esportes recebeu um ofício da 

organização ADEFIS, solicitando um transporte adaptado com dois lugares para 

cadeirantes, mencionando no referido ofício que foi exigência do CMAS, e o transporte seria 

para uso na realização de reunião mensal dos associados, foi esclarecido pela conselheiras 

Claudimara e Juliana Pervital que o CMAS aponta há necessidade de transporte, mas que 

não solicitou exigências e nem para ser solicitado ao Esporte. Outro assunto, foi sobre 

recursos financeiros, valores para uso do CMAS. Colocado há necessidade da Comissão 

de Orçamento se reunir para entender sobre os recursos do conselho, e para que seja 

garantido conforme Regimento interno o uso com passagem/transporte para o conselheiro 
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para exercício de sua atribuição.  Nada mais havendo, eu, Regiane Lombardi Domingues, 

Secretária Executiva deste conselho, encerro a presente Ata que após lida será assinada 

pelos Conselheiros presentes.  

 

 

 

Juliana de Sousa Ramalho 
Presidente do CMAS-Salto 

 
 

 
Regiane Lombardi Domingues 

Secretária Executiva CMAS 
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